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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 026/2020 – GP/PMFP

Dispõe sobre a Cessão de servidor e dá outras
providências.

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
conferidas pelo artigo 106 do Regimento Jurídico do Município de
Fernando Pedroza.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ceder o senhor, JOSÉ RICARDO DA COSTA, servidor
público efetivo, matricula nº 000234, para prestar seus serviços junto
ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, sob a direção do foro
da Comarca de Angicos/RN, pelo prazo de seis meses, com efeitos
retroativos ao dia 30 de setembro de 2019 e termino em 29 de março
de 2020, sem ônus para o órgão cessionário, nos termos do convênio
nº 76/2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Prefeita do município de Fernando Pedroza/RN, 29
de janeiro de 2020
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal 
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